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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

 
INDICAÇÃO Nº:  523/2023
LINHARES -ES  21 DE MAIO DE 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste,  mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO DE PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE  AVENIDA 
VASCO  FERNANDES  COUTINHO  ALTURA  DO  NUMERO  349 
(ÁGUA VIVA)  - BAIRRO INTERLAGOS – LINHARES ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Todavia  chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  pedido  realizado  pela 
população   sobre  a  segurança  dos  munícipes  em  relação  as  faixas  de 
pedestres nas vias públicas do Bairro Interlagos, principalmente no endereço 
acima solicitado. Mediante a este pedido os próprios munícipes trabalhadores 
da  região  solicitaram  ao  PODER  LEGISLATIVO  MUNICIPAL através  do 
Vereador em questão a realização da  INDICAÇÃO DE PINTURA DE FAIXA 
DE PEDESTRE  AVENIDA VASCO FERNANDES COUTINHO ALTURA DO 
NUMERO 349 (ÁGUA VIVA)   -  BAIRRO INTERLAGOS – LINHARES ES. 
Diante desta solicitação de extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos 
que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos 
moradores.

Mediante aos pedidos realizados por pessoas que pedem por mais segurança, 
pois  no  local  á  um grande  fluxo  de  pessoas  que  atravessa,  chegou-se  ao 
entendimento  da  necessidade  da  criação  de  uma  faixa  de  pedestres  para 
travessia no local.

Em  horários  específicos  á  uma  grande  movimentação  de  pessoas  para 
ingressar nos seus trabalhos.  E devido ao grande numero de carros motos 
caminhões e ônibus na via, chegaram a conclusão da necessidade dessa faixa 
de  pedestres  para  garantir  a  devida  segurança  esta  faixa  deve  vir 
acompanhada de sinalização(placa), para garantir ao condutor a visualização 
da existência de faixa naquele local.     

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável  casa  NOTIFIQUE SECRETARIA 
DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  DEFESA  SOCIAL  (DEPARTAMENTO  DE 
TRANSITO) para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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